[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Renato Cordeiro Júnior – PTB

Projeto de Lei Nº               /2019

                                          Ementa:
	
	
Dispõe que os serviços funerários, no âmbito do Município, serão prestados exclusivamente pelas empresas permissionárias/sediadas no Município de Niterói.




Art. 1º Estabelece que os serviços funerários dentro do município de Niterói serão prestados somente pelas empresas permissionárias/sediadas nesse município, ficando expressamente proibido que empresas funerárias permissionárias/sediadas em outras cidades, exerçam atividades concorrentes.

Art. 2º Excepcionalmente será autorizada a prestação de serviços por empresas não permissionárias/sediadas em outras cidades, apenas nos óbitos ocorridos em Niterói, sendo outro o domicílio do falecido e seu respectivo velório e sepultamento sejam realizados fora deste município.

Art. 3º O transporte de cadáveres de outros municípios, a cargo de empresas funerárias de outras localidades, limitar-se-á, exclusivamente, até o local do velório, ficando os serviços complementares a cargo das empresas permissionárias/sediadas no município de Niterói.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Justificativa:

O Projeto de Lei visa preservar a qualidade dos serviços  das funerárias permissionárias/sediadas no município, que pagam taxas e impostos à cidade, sendo convertidas em melhorias para a população. Enquanto as funerárias com sede noutros municípios pagam apenas taxas.
Ressalta-se, que as funerárias do município de Niterói são proibidas de prestarem serviços em outras cidades.


Niterói, 20 de fevereiro de 2019.




Renato Cordeiro Júnior ( Renatinho da Oficina)
Vereador – PTB
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